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JUSTIÇA ELEITORAL. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEIFORAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 

PORTARIA Nº 136/98 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás, Desembargador Jamil Pereira de 

Macêdo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Designar os Excelentíssimos Senhores Doutores 

Juízes Eleitorais desta Capital abaixo relacionados com as respectivas Zonas 

Eleitorais de Goiânia, para permanecerem de Plantão no período de 1º a 31 de 

julho de 1998, a serviço da Justiça Eleitoral: 

JULZ ZONAS ELEITORAIS 

Dr. MIGUEL D'BADIA RAMOS JUBÉ Po cr 

Dr. KISLEU DIAS MACIEL FILHO 126º cin 

Dra. MARIA FORTUNATO RICARDO E 133º e 134º 

MELO 

Dra. CARMECY ROSA MARIA ALVES 135º e 136 

DE OLIVEIRA 

Dr. ALVARINO EGÍDIO DA S. PRIMO 146º e 147º 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 18 dias do mês de maio de 1998. 

Des: Jamil Pereira de Macêdo 
Presidente e 
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